
CONTRATO SOCIAL  

GONZALYS MAROCCO LTDA 

 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular, GONZALYS MAROCCO, brasileiro, nascido em 

30/10/1981, solteiro, natural da cidade de São Miguel do Oeste-SC, empresário, CPF nº 

032.753.629-25, Carteira Nacional de Habilitação nº 01522388519, órgão expedidor DETRAN-

SC, residente e domiciliado na Rua Angelo Picini, 263, Bairro Flor, Xaxim, SC, CEP 89825000, 

Brasil, representado neste ato por seu PROCURADOR ANTONIO CARLOS MATTIELLO, 

brasileiro, nascido em 25/04/1954, casado em Comunhão Universal de Bens, contador, CPF nº 

220.429.039-49, Carteira de Identidade nº 444.677, Órgão Expedidor SSP-SC, endereço: 

Avenida Luiz Lunardi, 341, Sala 01, Centro, Xaxim, SC, CEP 89825000, constitui uma 

sociedade limitada unipessoal, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial GONZALYS MAROCCO LTDA. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na Rua Benjamin Constant, 

1293, Sala 03, Bairro São Bernardo, União da Vitória, PR, CEP 84600328. 

 

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 

abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério 

do sócio. 

 

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social Comércio Atacadista de Roupas e 

Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do Trabalho; Comércio Varejista de Artigos 

do Vestuário e Acessórios; Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas. 

 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), dividido 

em 150.000 (Cento e cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscritas 

pelo sócio, a saber: 

 Cotas Percentual Valor (R$) 

GONZALYS MAROCCO 150.000 100% 150.000,00 

 

Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda 

corrente nacional. 

 

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das cotas, 

integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 

sociedade. 

 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE pelo Sócio 

GONZALYS MAROCCO e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva 

da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome 

empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal 

a título de pró-labore. 

 

Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a 

distribuição dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os 

lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelo sócio. 

 

Parágrafo Único: A distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 

resultado do período apurado. 

 

Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação do sócio não acarretará 

a dissolução da sociedade, que continuará com o(s) herdeiro(s) do sócio falecido. Caso o(s) 

herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se à Sociedade, deverá(ão) 

providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido para 

pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral 

específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

 

Cláusula Décima Primeira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública ou propriedade. 

 

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 

observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos 

legais aplicáveis. 

 

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

Microempresa – ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-PR, para 

dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 

União da Vitória-PR, 07 de janeiro de 2020. 

 

__________________________________________ 

GONZALYS MAROCCO  

P/P: ANTONIO CARLOS MATTIELLO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GONZALYS MAROCCO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

22042903949 ANTONIO CARLOS MATTIELLO

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2020 08:41 SOB Nº 41209240095.
PROTOCOLO: 197772781 DE 08/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000047341. NIRE: 41209240095.
GONZALYS MAROCCO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 08/01/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.927.957/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/01/2020

 
NOME EMPRESARIAL
GONZALYS MAROCCO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R BENJAMIM CONSTANT

NÚMERO
1293

COMPLEMENTO
SALA 03

 
CEP
84.600-328

BAIRRO/DISTRITO
SAO BERNARDO

MUNICÍPIO
UNIAO DA VITORIA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VENDAS.GOLDEPI@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(49) 8807-3151/ (49) 9997-7741

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2025 às 10:43:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GONZALYS MAROCCO LTDA
CNPJ: 35.927.957/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:46 do dia 17/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2025.
Código de controle da certidão: 8A84.B027.BAC1.705A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037059638-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.927.957/0001-62
Nome: GONZALYS MAROCCO LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/10/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número Validade

27/08/2025

Data:  28/07/2025  17h14min

259PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ

Aviso

Comprovação Junto à

Inscrição

Finalidade

Mensagem

Nome / Razão Social

GONZALYS MAROCCO LTDA     CNPJ: 35927957000162

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Econômico:

Endereço:

17706 - Atividade principal: Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

Rua BENJAMIN CONSTANT, 1293 - Bairro SÃO BERNARDO - Compl. SALA 03 - CEP 84.600-328

Código de Controle

Página 1 de 1

CWSZKHY9W35FDQ21

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

União da Vitória (PR), 28 de Julho de 2025

União da Vitória (PR) - CEP: 84600900 - Fone:4235211200
Dr. Cruz Machado, 205 - Centro

http://uniaodavitoria.pr.gov.br/



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.927.957/0001-62
Razão

Social: GONZALYS MAROCCO LTDA

Endereço: R BENJAMIM CONSTANT 1293 SALA 03 / SAO BERNARDO / UNIAO DA
VITORIA / PR / 84600-328

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2025 a 18/08/2025

Certificação Número: 2025072002365435664191

Informação obtida em 28/07/2025 17:17:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/07/2025, 17:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GONZALYS MAROCCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.927.957/0001-62
Certidão nº: 33485123/2025
Expedição: 17/06/2025, às 10:45:04
Validade: 14/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GONZALYS MAROCCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 35.927.957/0001-62, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 4507906 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: GONZALYS MAROCCO LTDA 
Raiz do CNPJ: 35.927.957 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : PARANÁ 
Município endereço da sede : UNIÃO DA VITÓRIA 
Endereço da sede : R BENJAMIM CONSTANT, 1293, SAO BERNARDO, SALA 03, CEP 84.600-328 

Certidão emitida às 10:50 de 17/06/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4507906 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Antonio Carlos Mattiello - CPF:
***.429.039-**  Ouro



  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

  

Ao Pregoeiro  

  

  

Do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

40/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2025  

  

  

  

Pelo presente instrumento, a empresa GONZALYS MAROCCO LTDA, CNPJ nº 35.927.957/0001-62 com 

sede na rua Benjamin Constant, n°1293, União da Vitória – PR, através de seu representante legal infra-

assinado, que:   

  

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 14.133/21.  

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 

em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.  

  

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

  

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

  

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

  

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

  

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)  

Sr. Gonzalys Marocco,  Portador(a) do RG sob nº 3.807.038-3 e CPF nº 032.753.629-25 cuja função/cargo é 

sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços.  

  

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:  

  

E-mail: vendas@goldepi.com.br 

Telefone: (49) 3353-5053  

Banco: 748 – Banco Cooperativo Sicredi    C/C: 07848-7   Chave Pix: 35.927.957/0001-62 

  

 
  

  



8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

  

9) Nomeamos e constituímos o senhor Gonzalys Marocco, portador(a) do CPF/MF sob n.º032.753.629-

25, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao 

Pregão Eletrônico n.º 40/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços.  

  

  

 

 

 

 

 

 

GONZALYS MAROCCO LTDA 
35.927.957/0001-62 

GONZALYS MAROCCO 
RG 3807038-3 SSP/SC 
CPF 032.753.629-25 

Sócio administrador 
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MAROCCO 
LTDA:35927
957000162

Assinado de forma 
digital por GONZALYS 
MAROCCO 
LTDA:3592795700016
2 
Dados: 2025.08.05 
11:42:48 -03'00'
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